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O PRETEMO DO MUMCÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO a

seguinte Lei:

DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

AÍL lc - Esta Lei estabelece as Diretrizes OrçamentiíLrias do Municipio de
sÁo FRANCISCO DO CONDE, ESTADO DA BAHIA, para o exercício de 202O em
conÍormidade e cumprimento ao disposto no art. 165, § 24, da Constituição Federal
combinado com os arts. 62 e 1.59, §2a da Constituição Estadual e da Lei Complementar
Federal na 101/2000, compreendendo:

I - as metas fiscais e as prioridades da Administração Pública
Municipal

II - a estrutura, e organização dos orçamentos;

III- as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do
Município e suas alterações;

IV - a geração de despesa;

V - as disposições relativas à política e às despesas com pessoal e
encargos sociais;

VI - as disposições sobre alteraç6es na legislação tributária municipal,
política de arrecadação e medidas para incremento da receita;

VII - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

VIII - as dispos(ões referentes às trarufeÉncias voluntárias e ao setor
privado;

IX - as disposições finais.

PREFEITURA MUNtctpAl DE sÂo FRÂNctsco Do coNoE
Ênd. Praçe da hdepe.rdàEie, 8,/n - CGnto, Sáo Frâícisao do Condê-BA
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Di,spõe sobre as Diretrizes para a elo.boro.çdo e execu4ão da

Orçamentdria de 2O2O e dá. outras prouüências.
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AÍL 20 - As prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2020, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou
legal do Mrlnicipio e as de funcionamento dos órgãog fundos e entidades que
integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, constarão em anexo específico
desta lei bem como da respectiva Lei Orçamentária, em consonância com as diretrizes
estratégicas e Programas estabelecidos no Plano Plurianual 2018- 2021.

Parágrafo único - As prioridades e metas da Administração Pública
Municipal devem refletir, a todo tempo, os objeüvos da política econômica
governamental, especialmente aqueles que integram o ceniírio em que se baseiam as

metas fiscais, e também da poütica social enfatizando, entre outros aspectos:

I - desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da
qualidade de vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos
rnais ç261[ss, reduzindo as desigualdades e disparidades sociais;

II - modemização e ampliação da infraestrutura, identificação da
capacidade produtiva do Municipio, com o objetivo de promover o seu
desenvolvimento econômico utilüando parcerias com os segmentos econômicos da
comunidade e de outras esferas de govemo;

III - desenvolvimento institucional mediante a modemização,
reorganização da estrutura administrativa, valorização do setor público como gestor
de bms e serviços essencia§ visando o fortalecimento das instituições públicas
municipais;

IV - implementação de politica ambiental centrada na utilização
racional dos recursos naturais regiona§ conciliando a eficiência econômica e a

conservação do meio ambiente;

V - desenvolvimento de aç6es com vistas ao incremento da
arrecadação e adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão
de receitas;

VI - austeridade na utilização dos recursos públicos e consolidação do
equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem prejuízo da prestação dos
serviços públicos ao cidadão;

VII - apoio, divulgação, preservação e desenvolúmento do patrimônio
histórico, cultual e artístico do Município, incentivando a participação da população
nos eventos relacionados à história, cultura e arte;

End. heça ü hdep€.ldêocie. s/n - Caírüo. Sáo FEncisco do CqdêBA
CEP: ,í3.900-Om /T.1.: (71) 3651-1801
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VIII - promoção do desenvolvimento de políticas voltadas para a

formação educacional da criança e do adolescente, investindo, tamHm, em ações de
melhoria física das unidades escolares, ampliando-as, modernizando-as e adaptando-
as às reais necessidades da população;

IX - ampliação do acesso da população aos serviços biisicos de saúde,
priorizando as ações que visem à redução da mortúdade irúanül e das caÉncias
nutricionais;

X - desenvolvimento de ações que possibütem a melhoria das
condições de üda nas aglomerações urbanas críticat permitindo que seus moradores
tenham acesso indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte
coletivo e outros;

)O - implanta$o de programas sociais para o desenvolvimento pleno
e integral da criança e do adolescente, geração de oportunidades para a proteção da
juventude, redução da vulnerabüdade social das famÍlias;

)OI - implanta$o de políticas públicas de ações afirmativas, inclusão
social e acessibilidade voltadas à cidadania e a dignidade da pessoa humana
promovendo a igualdade de direitos e oportunidades aos cidadãos com vistas a
corrigir desigualdades.

ArL 3q. As ações e metas prioritárias da Administração Pública Municipal
para o exercício financeiro de 2020, atendidas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos, fundos e
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socia} são as
especificadas no ANEXO I - PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO que
integra esta Lei, as quais guardam consonância com as diretrizes estratégicas e
Programas estabelecidos no Plano Plurianual 20L8-2021, suas alterações e atualizações,
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de 202O não se
constituindo, todaüa em limite à programação das despesas.

§ 1e. Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo
observar-se-á, ainda, o seguinte:

I - poderão ser revistas, alteradas e atualizadas no Projeto de Lei
Orçamentiíria para 2020 e seus CÍeditos Adicionais, gerando, automaticamente,
atualização e alteração ao Plano Plurianual aprovado para o quadriênio de 2018- 2021
e seus respectivos aos :mexos;

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação
financeira, os órgãos, fundos e entidades da Administra$o Pública Estadual deverão
ressalvar, sempre que possívef as ações vinculadas às prioridades estabelecidas nos
termos deste artigo. § 2a As prioridades e metas da Administração Pública Municipal
devem refletir, a todo tempo, os objetivos da política econômica, especialmente
aqueles que integran o ceniário em que se baseiam as metas fiscais, e também da
politica social.

'at_21
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Seção I
Das Disposicões Gerais

ArL 50. A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade,
Universalidade e Anualidade estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo
estruturada na forma definida na Lei Complementar na L0U20A0, nesta Lei e, no que
couber, raLei ne 4.32017964.

§ lq. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocação dos recursos a Lei Orçamentária e em seus creditos adicionais, e a respectiva
execução será feita de fomra a propiciar o controle dos custos das aç6es e a avaliação
dos resultados dos programas de govemo e seus respectivos custos.

§ 2e. A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anua| em seus
créditos adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei
e, tendo em ústa propiciar o controle de custoq o acompanhamento e a avaliação dos
resultados das ações de Govemo, será feita:

pREFEtruRÂ MUNrctpAr- DE sÃo FRÂNctsco Do coNDE
End. Preçâ & hd6pÉodàrcia, s/n - Cúto, Séo FIancisco do he-BA

CEP 43.90G0m / T€1.: (71) 365í{801 §
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§ 3q. A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de
2O20, e a execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social integrantes da
respectiva Lei serão orientadas para:

I - atingir as metas fiscais relativas a receitat despesas, resultados
primário e nominal e montante da dívida pública, corúorme previsto nos §§ 1q e 2a do
art. 4q da Lei Complementar Federal ne 101/00;

II - evidenciar a responsabiüdade da gestão fiscal, compreendendo
uma ação planejada e transparente, mediante o acesso público às informações relativas
ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de
audiências, coruultas públicas ou outras metodologias de participação popular;

m - aumentaÍ a eficiência na utilização dos recursos públicos
disponíveis e elevar a eficiícia dos programas e ações por eles financiados;

Art 4e. As metas fiscais para o exercício de 2020 são as corutantes do
Anexo II da presente Lei.

ParágraÍo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei
Orçamentária para 2020, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da
conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na
estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de
2019, além de modificações na legisla$o que venham a afetar esses parâmetros.

CAPÍTULO il
pA ESTRUTURA. ORGANTZACÃO E pTRETRTZES PARA A ELÂBORAçÃO E

EXECUCÃO pOS ORçAMENTOS E SUAS ALTERÁÇÕES
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I - por programa e ação orçamentiíria, com a identificação da

classficação orçamentiíria da despesa pública até a modalidade de aplicação em
observância ao art. 6a da Portada Interministerial 16312üL, su"s alterações e

atualizações;

II - diretamente à unidade orçamentiária responsável pela execução

da ação orçamentária mrrespondente, excetuadas aquelas cujas dotações se

enquadrem no § 4a deste aÉigo.

§ 34. O controle de custos de que tratam os § § le e 2e será orientado
para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de
forma a priorizar a aruílise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o
acompanhamento das gestões orçamentiíria, financeira e patrimonial.

§ 4o. As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encargos
da Adnrinistração Pública Municipal que não podem ser associadas a um bem,
produto ou serviço a ser gerado no processo produüvo corrente, tais como dívidas,
ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agrega$o
neutra, que não sejam específicas de determinado órgão, fundo ou entidade, ou cuja
gestão e controle centralizados interessam à Administração, com vistas à sua melhor
gestão financeira e patrimonial, controle e acompanhamento, serão alocadas nos
Encargos Gerais do Município, sob gestão da Secretaria da Fazerrda e Orçamento ou
órgão eguivalente,

Art 6P. Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender,
em ordem de prioridade, àrs seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite preústo na Lei
Complementar no 1 0U2000;

tr - juros, encÍugos e amortizações da divida fundada intema e

extema em observância às Resoluções nos 40 e 43l2ffil do Senado Federal e respectivas
alterações e atualizações;

III - contrapartidas previstas em csntratos de emprestimos intemos e
extemos ou de convênios, contratos de repasses ou outros instrumentos similares,
observados os respectivos cronogÍrmas de desembolso;

lV - outros custeios administrativos e aplicações em despesas de
capital.

Parágrafo único. As dotações destinadas às despesas de capital, que não
sejam financiadas com Íecursos originiírios de contratos ou convêniot somente serão

programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas

corÍentet desde que atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo.

End. Êaçs de hdêpêírdàda, 6h - Cênüo. Sào Fraftjsco do CdlNA
CEP ,í3.900-Om / Íd.: Crí ) 3651{AO1
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Art 7. Somente serão induídas na proposta Orçamentária dotações
financiadas com as operações de crédito mediante Lei autorizativa do Poder
Legislativo, observadas as vedações e restrições previstas na ki Complementar
10U2000, bem como, os critérios instituídos pelas Resoluções do Senado Federal,
atinentes à matéria.

ArL 80. Na programação de investimentos da Administração Pública
direta e indireta, além do atendimento às metas e prioridades especificadas na Íorma
dos arts. 2a e 3a desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras:

I - a destinação de recursos para projetos deverá ser súiciente para a
execução integral de uma ou mais unidades ou a condusão de uma etapa, se sua
duração compreender mais de um exercício;

II - será assegurada alocação de contrapartida para projetos que
contemplem financiamentos;

IÍI - não poderão ser programados novos projetos que não tenham
viabilidade téorica, econômica e financeira.

IV - os investimentos com duaSo superior a um exercício financeiro
somente serão mntemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a

sua indusão em lei, conforme disposto no § 1e do arl.."l.67 da Constituição Estadual e

no § 5e do art. 5e da Lei Complementar Federal nq 10U00;

V - a destinação de recursos para novos projetos somente será
pemritida depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as

despesas de conservação do patrimônio púbüco, conforme rlisposto no art. 45 da Lei
Complementar Federal no 10U00;

VI - as dotações orçamentárias mnsignadas deverão ser súicientes
para a conclusão de uma ou mais unidades de execução do projeto ou de uma de suas
etapas, neste caso, se a sua duração exceder a mais de um exercício.

Secão II
Da Estnrtura e Organização dos Or§,amentos Fiscal e da Seguridade Social

ArL 90. Para fins desta Lei conceituam-se:

I - Função, o maior nível de agretação das diversas áreas da despesa
que competem ao setor público;

tr - Subfunçãq a partição da fimção, visando a agregar determinado
subconjunto de despesa do setor priblico.

E d. Praça da hdep€fldi}ílcia. 6,/n - C€.rto, São Fráncisco rro Coí!dê-84
C€P: 43.900{@ / Tê1.: C,1 ) 3651-,í8fi sú
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Itr - Programa, o instrumento de organização da ação govemamental,
visando à conoetiza$o dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

IV - Atividade, um instrumento de programação pa-ra alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações gue se realizam de
modo contínuo e pennanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção
da ação de govemo;

V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concoÍre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação
de governo;

VI- Operação Especia! as despesas que não contribuem para a
manutenção, exparuão ou aperfeiçoamento das ações do Govemo, das quais não
resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VII - Categoria de Programação - a identificação da despesa
compreendendo sua classificação em termos de funçõeq subfunçõeq protramat
projetos, atiüdades e operações especiais;

MII - Orgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da
estrutura Olganizacional Administrativa do Municipio, aos quais estão vinculadas as
respectivas Unidades Orçamentárias;

D( - Transposição - realocação de recursos orçamentiários no âmbito
dos programas de habalho, dentro do mesmo órgão;

X - Remanejamento - realocações das atividades, inclwive dos
respectivos programas de trabalhq recursos físicos e orçamentários, para outros
órgãos;

)O - TransfeÉncias - realocações ou deslocamento de recursos entÍ€ as
categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de
trabalho.

XII - Reserva de Contingência - a dotação global sem destinação
específica a órgão, unidade Orçamentári4 programa, categoria de programa$o ou
grupo de despes4 que será utilizada como fonte para atendimento de passivos
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

)OII - Passivos Contingentes - questões pendentes de decisão judicial
que podem determinar um aumento da dívida pública se jrrltadas procedentes
ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e kibutárias;
fianças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operaçóes de
crédito, e outros riscos fiscais imprevistos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO DO CONDE
End. Prâgs ds hdêp€$dénds, s/n - Conto, São Fr3 cisco do CondeB

CEP: 43.90O0m / T6l.: OÍ ) 365í -a8O1 v 8
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XIV - CÉditos Adicionais - as autorizações de despesas não
computadas ou insúicientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de
Orçamento;

XV - Credito Adicional Suplementar - as autorizações de despesas
destinadas a reforçar projetos ou atiüdades existentes na Lei Orçarnentária, que
modiÍiquem o valor global dos mesmos;

XVI - CÉdito Adicional Especial - as autorizações de despesas,
mediante Lei específic4 destinadas à cria$o de novos p§etos ou atiüdades não
contemplados na Lei Orçamentária;

XVII - CÉdito Adicional Extraordinário - as autorizações de despesas,
mediante decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo,
destinadas a atender necessidades impreüsíveis e urgentes em caso de guerra,
comoção intema ou calamidade pública;

XVIII - Unidade Orçamentária - consiste em cada um dos Órgãos,
Secretariaq Entidadeq Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipaf
direta ou indircta, para qual a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentiírias
específicas;

XIX - Unidade Gestora - Unidade Orçamentiiria ou Administrativa
investida de competência e poder de gerir necursos orçamentários e financeirog
próprios ou decorÍentes de descentralização;

XX - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que
detalha operacionalmente, os prcjetos, atividades e operação especial constantes da
Lei Orçamentária Anuaf especificando a Categoria Econômic+ o Grupo de Despesa,
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de Recursot constituindo-se
em instrumento de exeorção orçamentiária e gerência;

X)(I - Alteração do Detalhamento da Despesa - a indusão ou reforço de
dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, operação especial,
categoria econômic4 grupo de despesa e modalidade de aplicação, sem alterar o valor
global do proieto, atiüdade ou operação especial;

X)oI - Descentralização de Creditos Orçamentários - a transfeÉncia de
créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do
mesmo órgão ou entidade, entÍe estes ou para outros órgãos, unidades, fundos,
fundações e autarquias para execução de ações orçamentiárias integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Municipio, mediante delegação de
atribúção e competênci4 no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal e
no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores, para a realização de
ações constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem;

)O(II - Provisão - ato forrral, consubstanciado em Portaria, no âmbito do
Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e no Poder Legislativo, em ato própriq pelo
Prcsidente da Câmara de Vereadores, ou de dirigente com expnessa delegação, que
operacionaliza a descentraliza@o de credito;
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XXIV - Descentralização Interna. - é a cessão de cÉdito de uma unidade
orçamentíLria para outra unidade orçamentária ou gestora, integrante de um mesmo
órgão (secretaria ou órgão diÍetamente subordinado ao Prefeito ou ao Presidente da
Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal
dependente);

XXV - Descentralização Extema - é a cessão de crédito orçamentáLrio
entre unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de
diferentes órgãos ou entidades.

XXVI - Destaque - operação descentralizadora de crédito orçamentário
em que um órgão ou entidade da Administração Pública Municipal transfere para
outro o poder de utilização dos recursos que Ihe foram dotados.

»CVII - Ações Orçamentárias - são operações das quais resultam produtos
(bens ou serviços), que c-ontribuem para atender ao objetivo de um programa,
conforme suas características podem ser dassúcadas como atividades, projetos ou
operações especiais.

XXUII - Produto - bem ou serviço que resulta da ação orçamentária
destinado ao público-alvo, ou o insumo estratégico que será utilizado para a produção
futura de bem ou serviço;

XXIX - Unidade de Medida - unidade utilizada para quantificar e

expressar as características do produto;

XXX - Meta Física - quantidade estimada para o produto ou a

quantificação do produto;

XXX - Concedente - o órgão ou a entidade da Administração Pública
direta ou indfueta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;

)OOOI - Convenente - o órgão ou a enüdade de outro Ente e as entidades
privadas, com as quais a AdministraÉo Municipal pactue a execução de ações com
transÍe rência de recursos financeiros.

ArL 10. O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da
despesa dos Poderes do Municipio, seus fundos, órgãos da administração diret4
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

ParágraÍo único - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por
cento) de sua receita resultante de imposto e transferências orirmdas de impostos
induídos dos recursos provenientes do FUNDEB tur manutenção e no
desenvolvimento do ensino conÍonne dispõem a Constituição Federal no seu art. 212,
a Lei 9.394119Ç alterações e atualizações, bem como a Emenda Constitucional n"
53/2A06, regulamentada pela Lei Federal 1'1..49412007 e suas atualizações e alterações.
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